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CARTA ABERTA AOS PAIS DOS ALUNOS
 DA CRECHE “AMOR AO PRÓXIMO”

A creche Amor ao Próximo, mais uma entre as várias que têm convênio com a Prefeitura de Guarulhos, vem anunciando o encerramento de suas atividades para o próximo ano e sem nenhum constrangimento em faltar com a verdade, sua Diretora Presidente, Maria Raimunda Araújo dos Reis, aponta que os “culpados” por mais um de seus atos irresponsáveis que, diga-se de passagem, vêm sendo respaldados pela Secretaria Municipal de Educação, são as professoras e o Sindicato.

Cabe então a nós, do Sindicato dos Professores e Professoras de Guarulhos – Sinpro Guarulhos, esclarecer a comunidade escolar, que D Maria Raimunda conta parte da verdade, porque é verdadeiro, sim, que essa decisão foi tomada após a intervenção do Sindicato, porém o que a Diretora Presidente omite são os motivos que levaram a tal intervenção, motivos esses que passamos a relatar nesta carta.

Em Outubro deste ano, tomamos conhecimento, por meio de várias denúncias, que as professoras dessa escola conveniada com a Prefeitura de Guarulhos, há muito tempo, não tinham seus direitos garantidos. Nessas denúncias constatamos que as professoras:

— Eram obrigadas a assinar contrato de trabalho voluntário pelo período que ultrapassava as 22 horas semanais previstas na Convenção Coletiva de Trabalho. Cabe esclarecer que o piso salarial da categoria por esse tempo de trabalho é de R$573,10, portanto as professoras recebiam esse valor pelo dobro dessa jornada.

 — Não tinham férias de 30 dias em julho, nem recesso, conforme está previsto também na Convenção Coletiva de Trabalho.

— Não recebiam horas extras pelo trabalho aos Sábados e, muitas vezes, aos Domingos, nas festas promovidas pela creche.

— Não recebiam vale transporte. Algumas delas depois de um dia inteiro dedicado à formação de seus filhos, eram obrigas a voltar à pé para casa, pois não dispunham do valor da passagem do ônibus.

— Compravam grande parte do material utilizado nas atividades pedagógicas e ainda eram obrigadas a arcar com o custo da decoração das salas de aula.

— Eram vítimas do terrorismo implantado pela Diretora Presidente, que diante de qualquer questionamento por parte das professoras, não vacilava em, se valendo do desemprego que atinge milhões de trabalhadores brasileiros, ameaçá-las de demissão.

Foram várias as tentativas do sindicato no sentido de regularizar tal situação. A atuação do sindicato, a coragem e a determinação das professoras resultaram no reconhecimento de seus direitos e, em novembro desse ano, elas já não precisavam trabalhar “voluntariamente”. Contudo, a perseguição às professoras e a ameaça de encerrar as atividades da creche, tornaram-se constantes. 

O Sinpro, então, solicitou reunião com a Secretaria Municipal da Educação, que, fugindo novamente às suas responsabilidades, não nos recebeu. Assim, enquanto a diretora presidente da creche diz que a verba destinada é insuficiente para garantir os direitos das professoras, e que sobrevive de doações, a Prefeitura, responsável pelo repasse dessa verba recusa-se a dialogar. É evidente a falta de compromisso com a educação demonstrada pelas partes que assinam tal convênio. 

Entendemos que tal situação não atinge somente as professoras, mas também funcionários e principalmente as 150 crianças da creche. Então, torna-se urgente a organização de todos – pais, professores e sindicato - para que juntos possamos cobrar da Secretaria Municipal da Educação, e também da diretora presidente, Maria Raimunda, uma resposta para a situação que foi apresentada.
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